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Assunto: "Institui o dia Municipal da Mateada com Jesus."

PARECER

Chega à esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação e Desenvolvimento
Econômico, o Projeto de Lei n? 102/2017 protocolado sob n° 0895/2017 de proposição do vereador
Mano Gás, que "Institui o dia Municipal da Mateada com Jesus."

Em análise ao Projeto de Lei n° 102/2017, concIuo que é justa finalidade e dada a
continuidade da Mateada com Jesus, que já vem se realizando à 12 anos pela Igreja Sacerdócio Real
em qUE participa a comunidade evangélica, de forma que propicia um evento sadio, aberto às
famílias Uruguaianenses, no Parcão, local de Jazer e entretenimento de nossa cidade.

Portanto, o parecer técnico é FAVORÁVEL, à aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Comissões, 24 de Outubro de 2017.
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